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Setor requisitante: Controladoria 


	
Responsável pela Demanda:
Thiago Vicente Roldi - Controlador Geral

	 Matrícula:
 000249

	
E-mail: controladoria@camarasantateresa.es.gov.br

	Telefone: (27) 3259-1474

	

	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

	
A Lei 14.133/21 trouxe mudanças significativas nos processos de licitação e contratação na Administração Pública em todo o território nacional, que impactaram principalmente nas Câmaras Municipais com pequenas estruturas como é a de Santa Teresa/ES, com inovações que demandam prestação de serviços técnicos especializados para garantir a conformidade plena dos atos administrativos.
[bookmark: _Hlk189905114][bookmark: _Hlk189917145][bookmark: _Hlk189905358]A complexidade da norma, somada às mudanças no quadro de servidores e a estrutura limitada do Legislativo Municipal, faz com que se torne essencial o acompanhamento contínuo para assegurar o cumprimento da lei e a adaptação às exigências legais, no sentido de melhorar o funcionamento da máquina pública e evitar sanções dos órgãos de controle pela desídia administrativa. Nesse passo, inclusive temos recentemente levantamento através dos Processos 07211/2023-2 TCE ES e Processo TC 027.907/2022-8 TCU sobre o referido tema com diagnósticos preocupantes, somado a isso, nesse Poder Legislativo estamos com estágio incompleto de implementação do Estatuto de Licitações, bem como estrutura e cultura organizacional insuficiente, o que impacta negativamente no cumprimento integral desse Diploma.
Com a nova legislatura e gestão, surgiu a necessidade urgente de contratar serviços técnicos especializados em licitações e contratos para a implementação sólida e integral da Nova Lei de Licitações. Esse serviço incluirá um estudo prévio das necessidades do Legislativo, com o objetivo de adequar as normas à sua realidade, poderá ser necessário, também, a criação de um comitê/comissão ou similar, para a implantação integral das normas e a elaboração de minutas padronizadas, visando viabilizar a aplicação integral da referida Lei.
[bookmark: _Hlk189911432]Nesse delinear de raciocínio, destaca-se ainda, a necessidade da mesma prestação de serviços perante a Controladoria, no tocante a Lei 14.133/21, Lei sobre Improbidade Administrativa, Lei Geral de Proteção de Dados e Lei de Acesso à Informação (transparência), para adequação normativa e correções no lançamento de dados, conforme os padrões do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública.
Inclusive, cabe esclarecer que o Transparência Capixaba realiza Ranking de Transparência e Governança Pública, avaliando as Unidades Gestoras nos 78 municípios do Espírito Santo. E em 2024 a Câmara Municipal de Santa Teresa obteve 52,05 pontos, classificada como nível “intermediário”, fazendo-se necessário que se acompanhe e evolua para garantir o cumprimento das normas, fortalecer a gestão administrativa, elevando os padrões de qualidade e possibilitando o reconhecimento no ranking de excelência em governança pública, por consequência, e principalmente, para facilitar a atuação do Controle Social.
[bookmark: _Hlk189911793]Ademais, o Ministério Público do Espírito Santo vem notificando alguns órgãos públicos, sobre a necessidade de regulamentar, dentre outras leis, a Lei n. 8.429/92, Lei n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18. 
Diante disso, se faz necessária a contratação de Serviços Técnicos Profissionais para a preparação da legislação municipal quanto aos referidos temas e em especial à transparência, para indicação de critérios de Implantação do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. É fundamental garantir a conformidade legal e normativa no processo de certificação, assegurando o cumprimento rigoroso dos requisitos estabelecidos.
Além também das capacitações “in company”, voltadas ao aprimoramento técnico dos servidores, onde foi identificada a necessidade da realização de encontros trimestrais com três horas/aula cada, ao longo do ano, para qualificação técnica, em todas as etapas do processo licitatório, do planejamento à execução contratual.
Diante da necessidade de atender às exigências da Lei nº 14.133/2021, identificou-se a importância da contratação integrada de serviços de técnicos profissionais especializados junto às capacitações dos servidores, logicamente observando e atendendo os requisitos legais exigidos. Numa abordagem eficiente e econômica, otimizando recursos e garantindo uma atuação coordenada, com qualificação contínua do corpo técnico, especialmente de novos servidores, equipes de licitações e contratos, assessores e gestores. 
Ao integrar esses serviços, a Câmara Municipal de Santa Teresa/ES fortalece a gestão pública, melhora a eficiência nas contratações e assegura a conformidade com a legislação vigente, promovendo o bom andamento das atividades administrativas de forma eficaz aproveitando os recursos disponíveis, gerando economia, em razão do escopo da contratação conjunta.


	2.OBJETO 

	
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços profissionais para integral e correta implantação e aplicação da Nova Lei de Licitações, serviços de Capacitação In Company aos servidores da Câmara de Santa Teresa/ES, bem como perante ao Controle Interno quanto as Leis n. 8.429/92, n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18, em especial ao Ranking de Transparência Pública (Transparência Capixaba).


	3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

	
Na realização do presente, foi estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, considerando a necessidade de implementação integral e correta da Nova Lei de Licitações, com as exigências normativas, a demanda por prestação de serviços especializado junto ao Poder Legislativo como um todo, em especial, ao Agente de Contratação.
No caso da Controladoria  prestação de serviços no sentido de se realizar a implantação dos critérios do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública, período considerado adequado para assegurar a adaptação às novas diretrizes nos processos de contratação e transparência.
No caso do Plano de Capacitação, terá periodicidade trimestral, no prazo de 12 (doze) meses, sendo o quantitativo de 04 (quatro) unidades de capacitações com 3h/aula, garantindo o treinamento contínuo e a atualização dos servidores envolvidos nos processos de contratação pública.


	4. PREVISÃO DE DATA DE ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

	
Em virtude do nível em que se encontra a implementação da Nova Lei de Licitação e a LIA, LGPD e LAI, promovendo entraves no funcionamento pleno do presente Poder Legislativo, se faz necessário, de forma urgente, a contratação, devendo ser realizado a contratação logo que finalizado o presente processo.
 

	5. PERÍODO DE NECESSIDADE

	
Visto que se tratar de serviço contínuo, a contratação terá lapso temporal de 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme a necessidade.
No que diz respeito aos serviços do Plano de Capacitação ocorrerão de forma trimestral ao longo dos próximos 12 (doze) meses.


	6. INDICAÇÃO DE DISPENSA DE ETP E FUNDAMENTO

	
Não se aplica. 


	7. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE CONTRATAÇÃO:

	
Stefânio Ribeiro Serpa
Gerente de Compras, Licitação e Contratos

Edileia Martinelli
Agente de Contratação/ Pregoeira




Submeto o presente Documento de Formalização de Demanda para avaliação e aprovação.


Santa Teresa/ES, 03 de fevereiro de 2025.



THIAGO VICENTE ROLDI 
Controlador Geral
Matrícula: 000249


RECEBI EM ___/___/_______.
_______________________________
Claudio Giovane Prando Milli 
Presidente
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